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LEI NO 2.03J, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1995 

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE AS

SISTtNCIA, SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL 
ASSISTtNdIA E DISPõE SOBRE O ORGAO 

DA ADMINISTRAÇAo PúBLICA RESPONSAVEL 

PELA COORDENAcAO DA POLíTICA DE AS

SITtNCIA SOCIAL. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA TU-

RISTICA DE IBITINGA, Estado de são Paulo, em conformidade com a 

Lei Orgânica do Município,. "e nos termos da Resolução nQ 2.081/95, 

da Câmara Municipal, pr'om'ulqa a seguinte Lei: 

cw> tor&L(~ i , 

00 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOoIAA 

!A'li.or--~, 119 - , iFiça -iJ;.1Sti. tuído o Cohse-. ,.\ - -

lho Municipal de _ .1\.ssl.~t.ê·ncl-~ · ._SOcia;:r;"· ' . .in~hc.~a : Jtlunicipal delibe-

rativa do si&i;~JÍla:\--tiri~~.hfra-.;rr.-~_a,4~ : ..e ~ par~~~:llpfi,tiv.Q de assistê'ncia 
. . -. _. • . I . -, o _, , '. . ' , - I I ",~ . 

social de carãt.eir.j:e(~~lt?siç~6,, :·,p;ii:rl.tár:ya ·, ~~* ~ _.governo munic_i-
L • - -, • - • " -

pal e sociedade!" 'ci:L~,y~ta:x~ . . 16). J .' 'J • ' :'" ' 

': r"{c.;",,_, ;' ,~ ' ''.''. ' .,' 
, 
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Assistência Socia~ é órgão de deliberação 

Conselh.o Municipal. 

colegiada vincul.ado 

de 

a 

Diretoria de Desenvolvimento s :ocial (órgão da Administração Pú -

bli~a Municipal responsável pela coordenação da política Munici

pal de Assistência Social), cujos membros nomeados pelo Prefeito 

M.unicip~l., têm mandato de '02 (dois) anos" permitida uma única r~ \.. 

condução por igual. periodo. (art. 17). 

01 - O Conselho Municipal de Assistência Social -eMAS - é compo~ 

to por 16 membros, cujos nomes são indicados· à Diretoria Munici

pal de Desenvolvimento Social de aebrdo 'com os seguintes crité -

rios: 

01 - (08) representantes do poder público a seguir especific~do~ 

a) 01 (um) representante da Diretoria Municipal do Desenvolvime~ 

toSocialr 
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c) 

d) 

e) 

:fI 
g) 

01 lum) representante 

da Saúde: 

01 (um) reprel:rentante 

01 (um) repreftentante 

01 (um) representante 
01 (um) representante 
01 (um) representante 
e Lazerj 

da Diretoria do Serviço autônomo Municipal 

da Diretoria Municipal da Educação; 

da Diretoria' Municipal de Finanças; 

Municipal do Chefe de Gabinete; 

M.unicipal da PrOcuradoria Juridica; 

da Diretoria Municipál da Cultura, Esporte 

hl 01 (um) representante da Diretoria Municipal da Administraçã'ot 

i) 08 (oito) representantes da Sociedade oivil, dentre representan

tes dos usuários ou de or9anizacões de assistência social e dos 
trabalhadores do setor, e~colhi:dO$ ~)n foro próprio sob a fiscali 

zação do Ministério PÜblico~ 

02 - .o Conselho M\;'lh;i0~pq.l .~ Assistj!:nq-ia, 5,o,cial - CMAS é presidido 
por um de seus inte-grantes, ele~ito dentre -'seus membros, para manda

to de :Q;} (um) ano t pex-witida uma única reoondução .. 

03 - O Conselho M;;tnicipal de ASj>'b~tência~ -Social. - CMAS contará com 

uma Secretaria Bxecutiva, ,a qual. t:.erâ suá estrutura disci.plinada em 
• 

ato do Poder E~eeut1vo~ 

AATroo 39 - co~~,te ao' Conselho Municipal 

I - aprovar a polítioa MUh:i9ipa,1 \ds., Aitsistência Sooial; 

II - credenciar as equipes multi profissionais do 6US ou do INSS pa
ra elaboracão de laudo médico-social visando à concessão de benefi
cio de prestação c,ontinuada às pessoas portadora de éleficiên,cia, nos ~ 

~ 'I termos do artigo 20, 6, da Lei 8~742/93; i 
.lI.! ... fixar normas para a inscrição da's enti.dades oS organizaçõe-s de . ./~ 
assistência social, no ãmhito do municipio: 
IV - proceder a inscricão das entidades e organizações de assistên
cia gocial~ (art. 9 ncaput"); 
V - fiscalizar as entidades e organizações de assistência sooial~na 

forma que dispuser o regulamento municipal. (art.9.2.). 
VI - regulamentar a concessão e o valor dos beneficios eventuais p~ 
vistos na Seção II da Lei S~742/93 - LOAS, mediante critérios e pr~ 
zos definidos pelo Conselho Nac~onal àe Assistência Social~ {art.22.~ 
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VII - estabelecer critérios para a destinação de recursos financei 

roa municipais para o custeio do pagamento dos auxilios natalidades 

e funeral. (art. 15.1.), 

VIII - orientar e controlar a administração do Fundo Municipal de 

A&sistência Social~ (art.~ 28~1 .. ); 

IX - esta-belece:c d.iretrizes I apreciar e aprovar os programas anuais 

e plurianuais d~ aplicação dos recursos- do Fundo Municipal de As

sistência Socia14 (art.1S,XI* e XIV*); 

X - definir os programas de assigtê~cia social, previstos no arti-
90 24 da Lei Fede:cal nQ 8 .. 74-2f93-LOAS, obedecendo aos objetivos e 

principios desta, com prioridade para a inserqão profissional e so 

eial .. (art .. 24 "caputl~ e'"'l .. p,l-;r. 

XI - delimitar o~"' obá~t.,,i:;:\r~~'1' ·11;;.e~p(r-·~,:! ,~e5t""'de abrangencia dos pro

gramas de as"iseil:~",iá "oàm.J(arfL2~':'\l'á~i~'iederal 8.742/93', a 
fim de qual.ificar e-;',n.tel:hôrar óá bene-.ficibj3-' e as serviços assistEm

ciais .. (art .. 24 '"o~putn_>:e l~o); 

XII: - art.i.cul.ar ,oS' ~~'g-ramas ~ {'tssistê~i,a -á,ocial voltados ao ido 

so e à integraç'ã4> dá pêssoa ~~~a de}: ... ~f;~±ência com o benefi

cio dê prestação -t:eOrít_i:~Hl~da est'abé~·,,:oid~.:;n9 &:b-t_~ 20 da LOAS, {art. 

24, 2.0" , " -

XIII - aprovar-os:- pl;an,d.s que diz-~ _respe;_~*Q ~'c·~iebraç.ão de convê
nios entre o munidip-i~-- :'«" entidades ou .di~rii~eS de assiste-ncia r .". ~-

social. (art. 10) f .\" 

XIV - elaborar e apJ;"1>vB;r .,U; i~~n~ t"p:terno'; 
xv - divulgar, no diãrio~ of~cial' -dÕ·_mu~iclpio., todas as suas deci

sões, bem como &8 contas do Fundo Municipal de Assistência Social

FMAS e os respectivos pareceres emitidos . 

CAl' 1 TULO I I 

DO ÓRGÃO DA ADMINISTRACJ\O MUNICIPAL RESPONSJ\VEL 

PELA COORDENAÇJ\O DA POL1TICA DE ASSISTENCIA SO

CIAL 

ARTIGO 4Q - A Diretoria Municipal de 

Desenvolvimento Social é o órgão da Administração Pública Munici -

pal responsável pela coordenação da Pb~ltica de Assistência SociaL 

L 
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ARTIGO 5Q - A Diretoria Municipal do 

Desenvolvimento Social compete: 

I - coordenar e articular as ações no campo da assistência sociaL 

no âmbito do municipio.(art. 19~I*)i 

II - propor ao Conselho Municipal de Assistência social-eMAS - a 

pOlltioa municipal de Assistência Social, suas normas gerais, bem 

como critérios de prioridade e de elegibilidade, além de padrões' 
de ~alidade na prestação de beneficios, serviços, programas e 

projetos.(art.19~II*)( 

III - elabo~ar o Plano Municipal de Assistência Social, de acordo 

CO~ o~ principies .definidos na politica Municipal de Assistência' 

Sooia1; 

IV - elaborar e ~*~*M.i'U::· -·~j?~P~!itif,'~t:_ç3iXri~ntâria da assistência 
social., .aro conjuntO com ~s, 'de'mà.i4. "ir~s de·-~eguridade Social .. (art. 

19 III*l, 

V - gerir o Fundo Mup-iç,ipal dê ~$ipisténci.a SQcial,. spb a orienta

cão e controle 'do' Cons~lho MunA~:pal de Âs.s:r:#ência Social; 

VI - encaminha" â "pr"-'Í'iação ~ ,~elhq' MIlnifdpal de Assistência 

Social-eMAS - re1"tQri~s cj,rp.estz:"i""e'<$\uaí':,& atividade e de 

realização fin~n~e±.;a d?s r~ctd:--$QEH 

VII. - prestar a'S-s~soo~ento "ié~'Ó'i"C'ó às:"':é:4ti,~dli%s e organizações I 
de assistência-s04iE\ii 
VIII - formulat 'W!PiL~:tic;ã.·-pá;ra. .9. ,g~iaalf:ici;~:-~l~temática e conti

nuada de recursos humânos, >nO c~:'~"\as&i\$ten~ia social, 

IX - desenvolver estudos e ~esquisas para fundamentar as anã1ises 

de necessidades e formulações para a área" (art ... 19 .. X*); 

X - coordenar e manter atua~~zado o sistema de cadastro das entL

dades e organizações de assistência social abrangidas pelo munici 

pio. (art. 19.XI*), 

XI - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de 

saúde e previdência social f bem como os demais responsáveis pelas 

políticas sócio-econômicas ~etoria1sf visando ã elevação do pata
mar mínimo de atendimento às necessidades bãsicas~(art. 19~XIx*); 

XII - e~pedir atos normativos necessários ã gestão do Fundo Muni
cipal de Assistência Social-EMAS, de acordo com as diretrizes es

tabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS~ 

(art. 19XIII*), 
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XIII - elaborar e submeter ao Conse1ho MunicipaL de Assistência 

Social-CMAS~ os programas anuais e plurianu~is de aplicação dos 

recursos do Fundo Mupicipal de Assistência Social-FMAS. (art~19. 

XIV"') , 

XIV - operar os benefIcios eventuais pr~vistos no art~ 22 da 

Lei B.742/93 - auxIlio por natalidade ou morteu 

CAPtTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

A:a.T~OO ~~, - Fica i.nsti.tuÍ'do o Fun
do Municipal de A." .. L.~l!< :$~l,',.~Il:qi!.o !tl,1. Administração pú 

.• I" .' . 

blica Municipal :"'é"p$n,,~~"" .p.o!:ll.í.I::~~bil.s Çl.s>s··Jrecursos destiná : . - . .... t-"" .. ::> ". . 
dos ã assistênci" "~'i~:. 

lQ - C~b~ ã Di~etfo~.~ ~UniCií?l '.f:Í~ DeSen?o::V:.i,mento Social~ õr:-ã:> 

dá Adm;ulJ • .,t:r"cap. "t:~;t1i!!" Muni<tl::pjl..'l' reªp~$,.ve>J. pe~a coordenaçao 

da Po~it:ica MU.",l<ij.pal, ~e A"",~ soc~a,!:, ";térir o Fundo Muni 

c:ipal de Aasist:â~a:$~"'i:ahFM.M; ;$~'; ~~e~ão do Conselho' 

Municipal de A",,~~~aSo.<'i!Í.h; í~t. :z e .i .p~).· . - . . '. . , , . 
29 - o poder ~c~~'*';\l.ispoltji:, ".<\praz';~: ~$O dias a 

. ,,',. \ ' ' .' '" .. contar 

da publicação d,e-s,t:a. ·",~:.e4 .\sobre '.0. requla:m~rt;t:t> ;':f$- "f,unc.ionamento do 
. "'-'''~_'O ~> ,~ ., ~'-'o ., •. 

Fundo Municipa:ti 4itJil3ã;i.II"$hm..:i.a sQe;j.d~~$l:' :, 
o ',' • ••••• • 

'~"'~":~ 
-"ART-lGO -7:9 - Os recursos de responsa 

b~lídades do Municipio destinados ã Assistência Social serão re 

passados aut9mati~amentê ao Fundo Municipal de Ass1stência So

cial-FMAS, ã medida que se forem realizando as receitas~ 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÕRIAS 

ARTIGO gQ - Os representantes da 80 

ciedade civil I no prazo d~ 30 dias a contar da data da pUblica

ção desta, indicarão à Dir-etoria Municipal de' D'í&;senvolvimento 
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Social os nomes dos membros escolhidos para integrarem o Conselho 

Municipal. de Aasistência Social .. nos termos do art ... 2,,0 -0",0 .. 1.noi 

~o II do mesmo artiqo~ 

ARTIGO 90 - O Poder Executivo Munic! 

paI tomará as providências necessárias" no prazo de. 6Ú' :dias a c0l! 

tar da publicação desta lei, para a instalação efetiva e funciona

mento do Conselho Mu~icipal de Assistência social. nomeando seus 

inte~rantes e disciplinando a estrutura da Secretaria Executiva~ 

ARTIGO 10 ... Regulzunentc Munic.ipa1 dis 

ciplinarâl' no praz.-o de 60 -4us ,-a,"oo,~~r da publicação desta, 

forma de fiscalização d~$,- ~iLt·±ti.al!~8 {?t;i ,~!ga:nizaçõeg de assistên -
c,' ." -, 

a 

cia social~ 
, . 

AR'l'Itro 11 -.A Diretoria Municipal de 
Desenvolvimento g&i~~ no pra~$;t,,"de 30 à.tas 'ia contar da nomeacão 

" - , 

dos membros do ~~.~ra~fb~, Mun~c.i~-~ ~8s~s~ê~}~*a Social, pr,oporâ 
a polit1.ca MuntcJjpaf:, dt1- ,~&i---stjnc.i~. '~Gi~l p~à.. aprovação pelo 

Conselho • 

gor na data da 

ri.o .. 

All.i;rao 1~ 1:.iÍ!s.t.~·.!'~i· entra 
• :.ki· --" d-'"' -li .-Stl.~, Pl· .... ·t ",~"4Q f r~ygqa Jl5'. ~ '. ~~",P;Os~ç .\ ~/ 

NICOLA ÚCINIO SOBRINHO 

Prefe tq Municipal 

Registrada e pub~icada na Diretoria 

de Administração da P.M., em 05 de dezembro de 1995~ 

Chefe do Deptº~ de Protooolo, Arqui

vo e Servicqs Gerais 


